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CONTRATO

Processo Administrativo n' 00008 /2024
Contrato Administrativo n' 00061 12024
Órgão Demandante: Fundo Municipal de Saúde de ltapetim-PE

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE TAZEM

ENTRE SI E O MUNICíPIO DE ITAPETIM/PE,

E A EMPRESA ODONTOMEDICA PRODUTOS

ODONTOLOGICOS LTDA - EPP

O MunicÍpio cJe ltapetim por intermédio do Fundo Municipal de SaLide, com sede

no(a) cidade de ltapetim mesmo nome localízada no Estarjo de Pernambuco, inscrito(a)

no CNpJ sob o ne tt.4O?-.51,L10001--56, neste ato representado(a) pela Secrctária dc

Saride Alda Gildilene Batista de Araújo, Brasileira, Solteira, Funcinnária Pública, residentc

e domiciliado na Rua Antônio Alves rla Rocha, t74-Bairro São José - ltapctim - PE, CPF

ns 055,882.3 44-05, Cartelra de ldentidade np 6,561".614 SDS/PE, doravantc denominado

CONTRATANTE, e o(a) Empresa Odontomedica Produtos Odontologicos Ltda - EPP,

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o na L8,544.8641000L-30, sediado(a) na Rua: Dr. Arlindo

Leite Lopes, Ne 13 - Centro - São José do Egito-PE, CEP: 56.700-000 FONE: (87)3844-

3077, EMAIL: odontomedicaegp@yahoo.com.br, doravante designado CONTRATADO,

ncste ato representado(a) por Antônio Batista de Oliveira Filho, conformt- atos

constltutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo cm vista o quc

consta no processo acima numerado e em observância às disposições da Lei ntt 1.4,1"33,

de l"s de abrilde 2021, e demais leglslação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.00008/2024, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.
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cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, t,pJ):

ü0 3 82i

1,0, constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa contratação

de empresa para o fornecimento de Material de Saúde Bucal, destinados as

unidades Básicas de saúde do Município-uBS, no âmbito de aplicação de

Recursos Financeiros transferidos ao Município, atravós das Emendas

parlamentares n" 36000 .51531712023-00 e n'. 2500.01-8835/2024-22

l-,2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.I. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A ProPosta do contratado;

l-.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

clÁusuLA sEGUNDA - vlGÊNclA E PRoRRoGAÇÃo:

2.1. o prazo de vigência da contratação é de L2 (meses) contados do(a) publicação

deste, na forma do artieo 105 da Lei n' l-4'l-33, de 2021'

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no períotjo firmado acima, ressalvadas

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento'

2.3. O contratado não tem direito subietivo à prorrogação contratual'

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

aditivo.

2.5. o contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar

com poder público, observadas as abrangências de aplicação'

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art' 92' lV'

V-U e.XVIllI

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato'
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cLÁusuLA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual'

crÁusuLA qulNTA - PREçO (arr-gi"$r

5.1-. o valor total da contratação é de R$ tt2.989,20

5.1.1",

cÓD DrscRlMlNAçAO UNID. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL

Z
nrrrEsrÉsrco ARTIcAINA COM EPINEFRINA C/ VASO

TUBETE 1,80 ML CX C/ 50
CX 100 Rs 132-,oo Rs 13.2-00,00

5
ACIDO CONDICIONADOR ATAQUE GEL SERINGA 2,50

ML KIT C/3 UNI)
t(T 400 R$ 3,BO Rs 1.s20,00

8
TIRA DE AÇO INOXIDÁVEL DIAMANI'ADA ABRASIVA

DE USO ODON]-OLOGICO 6MM x 1-40MM,
EMBALAGEM BO R5 1s,s0 Rs 1 .240,00

9 RESINA 3 M A2 ZIOO OL UNI,4G SERI NGA 100 R5 12,00 Rs 1.2oo,oo

10 RESINA 3 M A3 71OO OT UNI,4G SERINGA L00 Rs 12,00 Rs 1".2oo,oo

11 RESTNA 3 M A3/s Zloo 0L uNlD, G SERINGA 100 Rs 12,00 Rs 1.2-00,00

16 BROCAS DIAMANTADAS REF: 1011, 01 UN1 UND BO Rs 2,oe Rs 167,20

t7 UROCAS DIAMANTADAS REF: 3118F 01 UNI UND 50 Rs 2,40 Rs 12o,oo

1B BROCAS DIAMANTADAS REF:3195 01UNl UND 50 Rs 2,60 R$ 130,00

T9 UROCAS DIAMANTADAS REF: 3168F 01 UNI UND 50 Rs 2,09 R$ 104,s0

20 UROCAS DIAMANIADAS REF: 2L35 01 t.JNl UND 50 Rs 2,0e Rs 1o4,so

21" BROCAS DIAMANTADAS REF: 1"012 01 UNI UND 80 Rs 2,09 Rs 167,2-o

22 RROCAS DIAMANTADAS REÍ:: 1045 01UNl UND 50 R$ 2,09 Rs 104,s0

atr PEDRA POMES PO, FRASCO C/IOOG FRS 20 Rs 4,eo Rs e8,Oo

26 BICARBONAI-O DE SODIO, FRASCO 1OOG FRS 10 RS 7,95 Rs 79,s0

11 CARBONO ODONTOLOGICO; 12 UNIDADES IMBALAGEM 30 RS 3,60 Rs 1oB,0o

29 HIDROXIDO DE CÁI.CIO PÓ, PA, I.RASCO 1OG FRS t4 Rs 4,oo R5 56,00

32 REVELADOR PARA RX FRASCO C/SOOML FRS L50 R5 13,00 Rs 1.9so,oo

33 FILME PARA RX CX C/150 UNI CX 80 Rs 16e,eo Rs 13.592,00

35 HEMOSTÁTICO TÓPICO FRASCO l.OML FJ RS 20 Rs 12,00 R5 24o,oo

5ô OTOSPORIM FRASCO lOML FRS 25 Rs 12,,50 Rs 312,s0

39 SUGADOR DESCARTAVEL PCT C/40 UND PCT 630 Rs 10,00 Rs 6.300,00

40 ETJGENOL I(-DENI' FRASCO 20ML FRS 5 Rs 1o,oo Rs so,oo

42 OLEO LUBRIFICANTE MAG-SPRAY FRASCO 2OOML rRS 40 RS 2-0,2.0 Rs 808,00

43
APLICADOR ODONTOLOGICO MICROBRUSH CX 1OO

UNID.
FRASCO 39 Rs 7,70 Rs 300,30

45 FIO SEDA 0.3, UNI CX 30 Rs 25,00 Rs 75o,oo
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ALGODÃO ROLETE PACOTE 1OO UNI PACO]'H 600 R$ 2,2-o Rs 1,320,00
51

52 PLACA DE VIDRO 1OMM UN t) 25 R5 13,30 Rs 332,s0

FRS 30 Rs 11,00 Rs 33o,oo
54

DESINFETANTE, GERME RIO FRASCO 1OOOML,

coMPoslÇÃo A BASE DE QUATERNÁR|O Or

AMÔN IO, CARACI-ERíSTICAS ADICIONAIS: COM

AROMA,

55
PAPEL GRAU CIRURGICO 2OOMM X 1OOM PARA

ESTERELIZAÇÃO
ROLO 30 Rs 72,00 Rs 2,160,00

58
IIJSOURA PEQUINA PONIA RIIA IRIS GOLDMAN,

12CM, ESI'IRILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVÊt..
UND 45 Rs 17,00 R5 765,00

60

prNçA H EMOS [Ál lcA, cl RÚRG lcA 1, MAI-ERIAL: AÇO

INOXIDÁVEL, TIPO PONTA: PONTA RETA,

COMPRIMENTO: 14 CM, TIPO: CLAMP

I.JND 5 Rs 2.3,00 Rs 11s,00

67 CABO DE BISTURI NS3 AÇO INOXIDÁVEL U Nt) 20 RS B,OO Rs 160,00

64 - 
srntruoa CARPULE, AÇO INOXIDÁVEL,

AUTOCLAVÁVEL, 1,8OML, RETROCARGA, REFLUXO

TRADICIONAL.

UND 40 Rs 31,40 Rs 1.2s6,00

65

ApLTcADOR ODONTOLOGICO DYCAL, APLICAÇÃO P/

CIMENTO HIDROXIDO DE CÁLCIO, MATERIAL:AÇO

I N OXI DÁVEL, CARACTE RíSIICAS ADICIONAIS: CAI}O

LONGO, DUPLO, TIPO PON'TAr PONTA ANGUT-ADA

UND 10 RS 8,OO Rs 80,00

66 CURETA MACALL N9 1.1.1.2, AÇO INOXIDÁVEL UND t7 Rs 11,00 Rs 187,00

67 | CURETA MACALL Ne 13-14 UND 10 Rs 12,00 Rs 1"20,oo

68 CURETA MACALL N9 17-18 UN t) 10 Rs 11,00 R$ 110,00

71
LM/IA PARA OSSO TIPO SELD{M ÀÇO INOXIDÁVEL N'

t-2
UND 10 us 29,20 R5 2e2-,oo

- 1- ALVúLoroMo, AÇo lNoxlDÁvEL, PoNTA LUER

" I cuRvo, ARTtcuLADo, AUTocLAVÁvlL 
--

UND 10 R$ 80,00 Rs 8oo,o0

73 PINÇA ANAIÔMICA 14CM, CURVA UNt) 20 Rs 11,00 R5 220,oo

74

coNJUNTO HIGIENE, USO INFANTIL, COMPOSIÇÃO

ESCOVA DENTAL, CREME DENTAL, FIO DENTAL, TIPO

EMBALAGEM CONFORME MODL,LO DO ORGÃO

UND 3000 RS 3,30 R$ 9.9oo,oo

75
PORTA-AG U LHA, MATERIAL:AÇO I NOXI DÁVEL,

l'i PO:MAYO HEGAR, COMPRIMENIO:14 CM
UND 20 R$ 2,s,.50 R$ 51o,oo

76
KIT ACADÊMICO (CANETA DE ALTA ROTAÇÃO,

CONTRA ÂruEUIO, MICROMOTOR )

UN I) B Rs 889,00 R5 7.112-,oo

SON DAS ODONTOLOGICA EXPLORADORAS, AÇO

INOXIDÁVEL
UND 20 RS B,OO Rs 160,00

80

'«rr 
ór-núÚnNCAs - uso oDoNToLoGlco rlPo

SÊLDIN INFAN'IIL 1"t-, 1R, 1 REI'A
UND 10 Rs 79,00 RS 790,oo

81, ESCAVADOR D[ DENTINA DUPLO N9 11,5 UND 15 RS 7,t30 Rs 117,00
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82
F0RCErs oD0NToLóGtcoJÇo I NoxlDÁvEL,

INFANTIL N9150
UND 10 Rs 69,50 Rs 69s,00

B3

rüõÀilproL or. fiÉó Êssrructnt or vÁRIAS ESPÉclES

DE EUCALIPTOS, ti|CAS EM 1,8. CINEOL. LÍQUIDO

líwptoo, tNCoLoR ou AMARELo pÁt-too, DF. oDoR

nRovtÁltco, cANFoRÁcEo, cARACIERísrlco DE E

SABOR PICANTI, FRS C/ 10 ML

FRS 10 Rs 8,40 R$ 84,00

B4
COLGADURA INDIVIDUAL - DE PRENDER E PENDI.JRAR

IILMES RADIOGRAFICOS
UND 20 Rs 4,Bo Rs 96,00

85 PtNÇA l(ELt.Y, REIA - 14CM UND 5 Rs 16,70 R5 83,s0

B8 FORCEPS ADULTO N9]"6 UND 15 RS 69,00 RS 1.03t;,oo

B9
poRTA MATRIZ - AÇO INOXIDAVEL TOFFLEMIRE

ADULTO
UND 20 R$ 2s,00 Rs 5oo,oo

94

Lúns pnornpER RorAToRlA - FABRIcADAS EM

ruÍqUEL-T ITÂX IO: MAIOR RESISTÊNCIA F

I.LEXIBILIDADE EXISTENTE . 25MM DE

coMPRIMENTO S1 (ROXA), 52 (BRANCA), r-1

(AMARILA), F2 (VERMELHA), t.3 (AZUL), SX

(so M E NTE cu RSo R 414Ôlqlo )l[lq_q\L

CX to RS 7e,oo RS 1.264,00

95

SUGADOR ENDODONTICO, AGULHA DE PLASTICO

MALEAVEL; DESCARIAVEL; I.ACIL ADAPI.AÇÃO E

DOBRAVEL PARA FACILITAR O PROCEDIMENTO. PCT

c/20 uM

PACO TE 100 RS 14,00 Rs 1.4oo,oo

96
coNES DE pAPtl AusoRVtNl I tsl ÉREls PRIMt-lRA

SERII 2Umm - CAIXA COM 120 UND [S][Rlt'
EN/IBALAG EM 36 RS 19,80 R$ 712,80

99
LENÇOI DE BORRACHA - EMBALAGEM 26 UNI 1"4X14

CM
CX 1B Rs 1"5,90 Rs 286,20

_-- T-- rffi HtDRóxDo oE cÁLcto ULTRACAL XS:

I urunmcrM coM 1 sERtNcA DE 1,2M1(1,76G) + 1
102 I porurn NAVtrtp 29GA DE 25MM + 1 PoNTA NAVlrlP

I zecA DE 27MM.

UNIDAT)I: 28 RS 6'l,80 Rs 1".898,40

106
LIMA 2ê SÉRIE LIMA SMF - SEQUENCE MANUAL TILE

2ê SÉRlE (lt4,olo4, #s0102, #60/02)- Klr
UNIDADT: 40 R5 110,oo RS 4.4oo,oo

to7 BROCAS DIAMANTADAS REF: 1091" C/01 lJNl UNIDADE 50 Rs 2,20 Rs 11o,oo

108 BROCAS DIAMANTADAS REF: 1092 C/01 UNI UNIDADE 50 RS 2,20 Rs 110,00

1"09 BROCAS DIAMANTADAS REF: 3118 C/01 UNI UNIDADE 50 Rs 2-,20 Rs 1"10,00

110 BROCAS DIAMANTADAS RIF:4230F C/01 UNI UN IDADE 100 Rg 2,30 RS 23o,oo

111, FLUIDO COM TLUOR GEL UN 2OOML TUITI-FRUTTI FRASCO 100 RS 4,80 R5 480,oo

1.1? EDTA 2OML (AGENTE QIJ[LAN]'E) UNIDADF ?o R$ 4,70 Rs 94,00

1-15

ARCO DE YOUNG PLASTICO PARA Í-IXAÇÃO DO

LENÇOL DE BORRACHA PARA ISOLAMENTO

ABSOLTJTO DOS DENTES

UNIDADI: 15 RS 7,OO Rs 1os,0o

116 ESCAVADOR DE DENTINA DUPLO NA 4 U NIDADF. 15 RS 6,70 Rs 1oo,5o

118 PORTA AMALGAMA DE PLASTICO UNIDADE L4 RS 9,Bo Rs 137,2.0

119 FORCEPS ADULTO 150 UNIDADE 10 Rs 6e,70 Rs 697,00
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1?.0 FORCEPS ADI.JI.TO 151 UNIDADT: 10 Rs 69,00 Rs 69t),i)t)

1?1 FORCEPS ADUI..TO 65 UNIDADE 1,0 Rs 69,00 RS 6eo,oo

t22 FORCEPS ADULI O 69 UN IDADE 10 R$ 6e,oo Rs 690,oo

L23 FORCEPS ADULIO 18 L UNIDADI: 10 Rs 6e,oo Rs 69o,oo

1"24 FOI]CEPS ADULTO 18 R UNIDADI: 10 R$ 6e,oo R$ 6eo,oo

125 FORCEPS ADULI'O 16 UNIDADtI 10 Rs 6e,oo Rs 690,00

1?.6

MATERIAL P, ISOLAM[NTO DENTAL, DIQUI Dt:

tIoRRACHA, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:

INSTRUMENTAL, PERFURADOR DE AINSWORI'H

UN IDADE 5 Rs 64,50 R5 32-2,s0

r27
LIMAS ESPECIAIS TIPO K 31MM; Ns 10 BLISTER C/06

UND
UNIDADE 40 Rs 14,90 R5 s96,oo

I?-8
LIMAS ESPECIAIS TIPO K 31MM; Nê 08 BLISTER C/06

UND
tJ NIDADE 40 Rs 15,2o R5 608,oo

1"2.9
Ltvns rsprclAts rtPo K 31MM; Ns 06 BLlsrER c/06

UND
I.J N IDADE 40 Rs 16,00 Rs 640,00

130
ANESTÉSICO ODONTOLOGICO SEM VASO

([/]lPrvALEM 3%)CX C/ s0 CARPULT:
CX fn Rs 129,e0 Rs 2.598,00

131

RÉGUA' USO ODONTOLOGICO, MODTLO:

I N DODÔ NTICA, MATERIAL: AÇO I NOXI DÁVEt-, Il PO:

M I LI M ETRADA, CARACTERÍSTICR NOICIOruRL.:

CALIBRADA DE CONES TIPO LJSO: AUTOCI.AVÁVEL

UNIDADE 25 Rs 14,40 Rs 360,00

132

Pl NÇA ODONTOLOGICA, MATEttIAL: ACO

INOXIDAVEL, TIPO: PORIA GRAMPO,'T'lPO PONTA:

CU RVO COM SU LCO, CARAC]'E RÍSTICAS ADICIONAIS:

COI\4 TRAVA, APLICAÇÃO: ISOLAMENTO ABSOLTJTO

RESTAU RAÇÕES ODONTOLOG I CAS

UNIDADE 5 Rs se,oo Rs 29s,oo

133
BROCA CIRÚGICA ALTA ROTAÇÃO TIPO CARBIDE

LONGA REF:701
UND ?.0 Rs 1o,oo Rs 200,00

134
uRocA clRÚGlcA ALTA ROI-AÇÃO TIPO CARBIDE

LONGA REF: 702
UND 20 Rs 8,e0 Rs 17ri,oo

135
BROCA CIRÚGICA ALTA RO'TAÇÃO I-IPO CARBIDE

LONGA REF: 703
UND 20 Rs 8,eo Rs 178,00

136 BROCA DIAMAN TADA REF: 1016 UNI) 50 Rs 2,40 Rs 12-o,oo

1.37 BROCA DIAMANTADA REF: 1015 UND 50 Rs 2,40 Rs 120,00

138 BROCA DIAMANTADA REF: 1.014 UND 50 Rs 2,40 R$ 12-0,00

-LJY BROCA DIAMAN IADA Rt-i:: 101"3 UND 50 R$ 2-,40 RS 12o,oo

1,40 BROCA DIAMANTADA ClLlNDRICA REí : 2214 UND 50 R$ 2,20 Rs 11o,oo

141, BROCA DIAMANRADA CONICA REF: 3200 U Nt) 50 Rs 2,40 RS 12o,oo

1..42
FIO SUPERIOR REDONDO N" 01"2 DE NIQUELTITÂNIO

PCI.C/10
PCT 15 Rs e,so R$ 142,s0

143 FIO INFERIOR REDONDO N" 012 DE NIQUEL TITÂNIO

PCT C/10
PCT 15 Rs s,s0 Rs 142,s0
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1.44
TIO SUPERIOR REDONDO N" 014 DE NIQUEL TITÂNIO

PCT C/10
PCI' 30 Rs e,so Rs 285,00

145
FIO INFERIOR REDONDO N" 014 DE NIQUEL TITÂNIO

PCT C/10
PC'I- 30 Rs e,so Rs 2-B5,oo

1.46
FIO SUPERIOR REDONDO N' 016 DE NIQUEL TITÂNIO

PCT C/10
PCI 60 Rs 1"2,00 R$ 72-o,oo

147
FIO INFERIOR REDONDO N" 016 DE NIQUEL TITÂNIO

PCT C/10
PC'I 60 Rs I 1,00 t15 660,00

L48 FIO SUPERIOR REDONDO N'018 DE NIQUELTITÂNIO

PCT C/10
PCI 60 Rs 12,00 RS 72o,oo

149
FIO INFERIOR REDONDO N" 018 DE NIQUEL TITÂNIO

PCT C/10
PCT 60 R5 12,00 Rs 72-o,oo

150
FIO RETANGULAR O16XO22 SUPERIOR NIQUEL

TlrÂNlo PCT C/10
PCT 40 Rs 18,00 Rs 720,00

151
FIO RETANGULAR O18XO25 SUPERIORN IQUEL

TITÂNlO PCT C/10
PCT 40 R5 18,00 Rs 72"0,00

152
FIO DE AÇO CROMO NIQUEL NS 016 SUPERIOR

REDONDO PCT C/10
PCT 60 Rs 8,s0 Rs s10,00

153
Flo DE AÇO CROMO NIQUEL Ne 016 INFERIOR

RIDONDO PCI C/10
PC I- 60 RS 8,50 Rs s10,oo

154
Fto DE AÇO CROMO NIQUEL Ne 018 SUPERIOR

REDONDO PCT C/10
PCT 60 Rs 8,60 Rs 516,00

155
Fto DE AÇO CROMO NIQUEL Ne 018 INFERIOR

REDONDO PCT C/10
PCT 60 RS 7,70 R5 462-,oo

156
Flo DE AçO CROMO NIQUEL 0L6X022 SUPERIOR

REIANGULAR PCT CIrc
PCI 40 R$ 7,70 Rs 3o8,oo

157
Flo DE AÇO CROMO NIQUEL Ot6X022lNFER|OR

RETANGULAR PCT C/10
PCT 40 R5 7,70 Rs 308,00

158 Fto DE AÇO CROMO NIQUEL 019X025 SUPERIOR

RETANGULAR PCT Ci 10
PCT 40 R5 7,70 Rs 308,00

159
Flo DE AÇO CROMO NIQUEL 019X02s INFERIOR

RETANGULAR PCT C/10
PCT 40 Rs 7,70 Rs 308,oo

160 PrNÇA PARA coLAGEM DL_t8Aa_wl LS
UND 20 Rs 16,40 Rs 32-8,00

.l,bt COLOCADOR E EXTRATOR DI AMARRILHO ELÁSTICO UND 6 Rs 1,1,00 Rs 66,00

162 COLOCADOR D[ [LÁIICO DUPLO AMARRILHO UND 15 Rs 18,50 Rs 2-77,50

163 POSICIONADOR DE I]RÁQUI:TES UND 5 RS 3e,oo Rs 19s,oo

1"64 AIASTADOR LABIAL EXPANDTX ADUITO UND 10 R$ 8,70 Rs B7,oo

165 BolÃo LINGL',AL REro c/10 PA.l4!9lAqqu EMBALAGEM 10 Rs 8,70 Rs 87,00

166
MOLA HELICOIDALL DE COMPRESSÃO ABERTA NITI

Ft\/lR a/ ?
EMBALAGEM 3 R5 2.7,00 Rs 81,00

ROLO 1 Rs 11,00 Rs 11,00
1.67 Fto DE AÇO PARA AMARRILIlO 0,25 MM 0,10" Sqq

168 cArxA DE BRÁQUETES DE AÇO ROTH MAX 9" CXCITO

UND - 1 CASO
CX 100 Rs 29,70 Rs 2,970,00
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R$ ?-4,70 RS 247,00
1,69 IUBO SIMPES COLAGEM COM GANCHO 1,6117

suPERloR Rol'H EMB.C/ 10
IMBALAGEM 10

t70 TUBO SIMPES COLAGEM COM GI\NCHO ?.6127

SIJPERIOR ROTH EMB.C/ 10
EMBALAGEM 10 R$ 24,70 Rs 247,00

17L TUBO SIMPES COLAGEM COM GANCHO 36137

INFERIOR ROTH EMB'C/ 10
EMBALAGEM 10 Rs 24,70 Rs 247,00

t7z
TUBO SIMPES COLAGEM COM GANCHA 46147

INFERIOR ROTH EMU.C/ 1"0
IMI]ALAGEM 10 Rs 24,70 Rs 247,00

77? LLÁlrcos INIRAORAL 1/8 MÉDlO [\4.q,J/1!.0-q EMIJALAGEM 7- Rg 7,20 R$ 14,40

.1. / t+ ELÁTTCOS INTRAORAL 1/8 PESADO EMBr q1qry EMBALAGEM 2 RS 8, /O Rs 17,40

175 ELÁrcos INTRAORAL 3/16 MÉDlo EMB. c/1000 EMt]ALAGEM 1 RS 7,70 Rs 7,./0

176 ELÁICOS INTRAORAL 3/16 PESADO EMU. q1q00 EMBALACEM 1 Rs 7,70 Rs 7,70

117 ÊLÁTTCOS lNTRAORAL s/16 MÉDlO EMB. C/1000 EMBALAGIM L Rs 8,70 Rs B, /o

178

_--EL7TrcO 
SEPARADOR ANEL ORTDÔNTICO EMB,

c/1000
EMBALAGEM 1 Rs 11.,0o RS 1"1,00

179 ELÁTICO CORRENTE MÉDIO ORTODÔNTICO

EMBALAGEM C/ 1,sM VARIAS Cq!!l--
EMBALAGEM 5 RS 9,80 Rs 49,00

180
ELÁTICO CORRENTE CURTO ORTODÔNTICO

EMBALAGEM ÇI 4,5M VARIAS CORES
EMI]ALAGEM 8 RS 8,10 Rs 64,80

181"
ELÁTICO BENGALINHA ORTODÔNTICO EMBALAGEM

C/ 1OOO UM VARIAS CORES
EMBALAGEM 10 R5 8,10 Rs 81,00

T82

t(l ALAVANCA ODONTOLOGICA, MATERIAL AÇO

INOXI DÁVEL, TIPO SELDI N,CARAC'I'ERíSTICAS 1

ADICIONAIS ESQUERDA, TAMANHO ADULTO, 1

ADICIONAIS DIREI'IA, 1 RETA

ESTERI LI DADEAUTOCLAVAVEL

UNt) 5 Rs 77,00 Rs 38s,oo

PC I- 40 Rs 14,00 Rs 560,00
183

FIO RETANGTJLAR O16XO22 INFERIOR NIQUEL

TlrÂNlo PCT C/10

L84
FIO RETANGULAR INFERIOR O18XO25 NIQUEL

TlrÂNlo Pcr c/10
PCT 40 Rs 1"4,70 R$ s88,oo

186 Fto DE AÇO PARA AMARRILHO 0,30 MM 0,12" 50G ROLO 1" Rs 14,70 R$ 14,70

787

ffiAlERIALPLÁTlco
ADULTO TAMANHO 57X47 CM COR AZUL SEM

BOLSO

UND 10 R$ 12,70 RS 127,00

1_88 ESCAVADOR DE DENI'INA DUPLO N9 4 UND 15 Rs 6,50 Rs 97,50

189

BABADOR WIPERMúVEL MATERIAL PLÁTICO

ADULTO TAMANHO 57X47 CM COR ROSA SEM

BOLSO

UND 10 Rs 12,70 Rs 12.7,00

lolA Rs 1.12.989,2,0

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração'

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação'

5.3, O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos e/ou executado'

cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO (art. §?, V s Vl):

6,L, O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato'

cLÁusuLA sÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, Vll

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data da proposta de preços.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice

INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

an ualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste'

7.4, No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finals, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s)estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor'

7,7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento'

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE (e:"}= 9.?J,--X.[S""XIU:

8,1". São obrigações do Contratante:
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8.1,1, Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

B.l-.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,

no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;

8.1.S. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condíções estabelecidos no presente Contrato e no Termo de

Referência.

8,1",6. Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste contrato;

8,1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo

Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para

a boa execução do ajuste,

8.1,g. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1. j.0. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.11. Notiflcar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais,

B.t,tZ. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados'

cLÁusuLA N9NA - OBRIGAçÕES DO CONTRATADO (prt= 92, XtV, X-Vl e-XVll):

g.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir

dispostas:

íj03835
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9.1.1", Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma VerSã0 em

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada em caso de

equipamentos;

9.L.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (tei É 8.078, Çle, !990);

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

9.i-.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (a&.-Íã7,-il.§a-"!qi--ni-.-1"$.1JÀ-r1.ç--à0"?.1.i e prestar todo

esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.L.5, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totalou

em parte, no prazofixado pelofiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.L.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9,1.7, Quando não for possívela verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o

objeto do contrato;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto

contratua l.
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g.1,10. paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros.

g.1.L2. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

g.1.1-3. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (Aü"*llfudSlgj

n-e-"-l+=t-33.-de2-qe1 ) ;

g.t.L4. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, com a indícação dos empregados que preencheram as referidas

vaeas (ar!. !..16, parosraÍq úr,1iç4, da !-ei n.? 1,4.133, de ?Q?1);

g.i-.15. Guardar sigÍlo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

g.i..1,4. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dlmensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendímento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no a-tt.-12{*l-Lç1,.d*-L"ci"n:1â133*&-eL1."

9.1.1-5. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do contratante;

g. j..16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conheclmento adequados,

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensÍlios demandados, cuja quantidade, qualidade e

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

g.t.L7, Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ne t3'709,

de 14 de agosto de 201-8, adotando medidas eficazes para proteção de clados pessoai-s

a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

9.1.j-8. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo

o local de execução do objeto e nas melhores condições de seguranÇa, higÍene e

d isciplina.

9.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análisc e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo ou instrumento congênere,
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g,1,.12. Não permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maÍores de quatorze anos, nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre.

clÁusuLA DÉclMA- GARANTIA DE EXECUçÃO (ry-t.§ll.i}{l[):

10.1, Não haverá exigência de garantia contratual da execução,

çLÁU5ULA DÉctMA pRtMEtRA - INFRAçÕE5 E SANçÕES ADMINISTRATIVAS (er!,"9?,

XIVJ:

11.1". Comete infração administrativa, nos termos da !gt-11-e-,1-{-.I$à-d-g^.?Q?.i', o

contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcialdo contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução

do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôn

h) praticar ato lesivo previsto no

l-1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (ar.t. 1".§.§, §?.9.. çJa 1,,çi nll

t+,1"33, de Z0?1.);

ii, lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justíficar a

imposiÇão de penalidade mais grave (aft, L5§, § 49,. da l-qi n9 t.Í1..1.33. rJe*?0?1.);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas aiíneas "ê","f",tt7" etth" do subitem acima deste Contrato, bem como nas

eo ou cometer fraude de qualquer natureza;

art^ 5P da Lei ns 12.846, de 1q dgasosto de.?0l.i.
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alíneas 
,,b","c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais Srave (ê[' 15."$,

§5s, da Leinq 1a.1l3JUâ0ã).

iv. Multa

1. Moratória de L,O%o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total

do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia'

3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso ldo art' 137 da Lein. 14.133,de2021"

4. Compensatória, para aS infrações descritas nas alÍneas tte't atth't do subitem L1'1"' de

10% a 30% do valor do Contrato.

5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem

!2.!, de 5,OO% a 15% do valor do Contrato.

6. Para infraÇão descrita na alínea "b" do subitem !2.!,a multa será de 5,00% at0% do

valor do Contrato.

7 . Para inf rações descritas na alínea "d" do subitem !2.1', a multa será de 2,OO% a 5,00Y"

do valor do Contrato.

8. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.!,a multa será det,O0%a5,00%

do valor do Contrato

11-.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integraldo dano causado ao contratante (a.rt'.1'5íi,-§9p-' da t-ei

n! 14J33, de 2421).

11..4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a m u |ta ( alt*15^6.§J:*çl"Alg.i-Í"f *L{-J33*-cj"e.?0?.1')'

Ll-.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo dc 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art...15/, da Lc.i nI l"$.133' de

202L\

1-1.6, se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialm e nte (art. 15:6, 88s, rla t-ei np" 14J33,:Je-?8ã).

'J038 3 s
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11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser reColhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto

no caput e parágrafos do g6,-5-g31ç.!-L?--14.133---de 2gZA, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contrata r,

1L.9. Na aplicação das sanções serão considerados

?82-u:

(art. 1"56, §1P, da t-ein-a f+.f :tn*

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle'

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na !.e! lç 1$.133,"de.20-?1, ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na L-ei..ne..J.2,$46.....d.q"..?.91,1, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (arL-L59)'

11.1-1, A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse casor

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito'

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei np 14'133, de 2CI21)'

Lt.I2. O Contratante deverá, no prazo máximo de L5 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por ela aplicadas, para fíns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161", d:l Lsi nn 1-4'133, de 2021")'

11".13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 'arl-103 çla Lei !t?"

1S,1J312"i.
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11.14, Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

clÁusuLA DÉclMA SEGUNDA- DA EXTINçÃO CONTRATUAL (prt.92, XIX):

tZ.t. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2, Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar

a readequação do cronograma fixado para o contrato,

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,

adotará as medidas admitidas em leipara a continuidade da cxecução contratual.

tZ,g.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artjgo 137 .da Lej..nt

L4.11_312L, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os arli-gas 1-3tte,L3-9ll.a-Í-Llis-r:Il"ii-..!,-!rj'

12.3.6.A alteração socialou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.6,1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva'

12,4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

t2.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1,2.4.3. lndenizações e multas.

12,5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por

meio de termo indenizatório (ar-1..1-31., caPUt, çJa Lei.n,q 1"4.1"3.3,--dr: ?021-)'

Fundo Municipal de Saúde
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12.6. Ocontrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrator ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceirograu (art. 1"4, inciso lV, da Lein.e l'4.133, de 2021)'

CLÁUSULA DÉctMA TERcEtRA - DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA (§$, 92*Jllil:

1"3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação

abaixo discriminada:

13.1,1, Lei MuniciPal n.e 555/2023

13.t.2. Gestão/unidade: 06.001- Fundo Municipal de Saúde

13.1.3. Fonte de Recursos: Emenda Parlamentar ne. 36000.5t53L712023'0 e ne'

2500.01883s12024-22

13.1,4. Programa de Trabalho: 2088 - Manutenção de Programa de Saúde da Família

L3.1",5. Elemento de Despesa: 33.90.30 - Materialde consumo - Ficha:49

13.2, A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante aPostilamento'

crÁusuLA DÉclMA quARTA - Dos cAsos oMlssos (a**g?,lt!):

j-4.1, Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições

contidas na Lei ns.. 14.133, d-e *2-02.1, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na l'ei !9 8'Q78' de :L -90: Çqçlig'-o*de

Defesa. dq Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

ctÁUSULA DÉCIMA qUINTA - ALTERAçÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts' 12-4 e

seguinles da Lpi nsr 14.13I de-2021'

15,2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

fio3B12
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1.5.3, As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei

ne 14.133, de2O2t).

15.4. Registros que nâo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art l"3g da Lqi

#-Let33*de-Z!:J.

clÁusuLA DÉclMA sExrA - PUBLIcAçÃo

1"6,1-. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

ContrataÇões Públicas (PNCP), na forma prevista no art' 94 da t"ei 14..133, de 2021', bem

como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n'e

t4.I33,de2O2L, e ao art 8ç, §?-9, dalei n 12'527-, de?011.

clÁusuLA DÉclMA SÉTtMA- FORO (art. 92. §ls):

t7.1..Fica eleito o Foro da Vara Única da Comarca de ltapetim-PE para dirimir os litígios

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos

pela conciliação, conforme ê-&-92. §19, d!-l,êl ns 1"4.1-33/21.

Itapetim, 1-0 de julho de 2024.
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